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INSTRUÇÃO REFERENTE AO CURSO INTRODUTÓRIO 

O Departamento Municipal de Saúde do Município de Registro, nos termos do item 1.4 do Edital de abertura do Concurso Público Nº001/2012, resolve definir o Plano de Curso e Avaliação, referente à Segunda Etapa dos cargos de Agente Comunitário de Saúde – ACS, estabelecendo as seguintes orientações: 

CONVOCAÇÃO

01. Os candidatos aprovados na Prova Objetiva serão convocados para o Curso Introdutório, respeitando-se o empate de nota com o último convocado, ou o total de aprovados, se a quantidade for igual ou inferior ao número de vagas definidas em Edital. 

MATRÍCULA

02. A matrícula no Curso Introdutório ocorrerá no período de 30 de março a 03 de abril de 2012, no Departamento Municipal de Saúde de Registro/SP das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30h

CURSO INTRODUTÓRIO

03. O Curso Introdutório tem o caráter eliminatório. 

04. O Curso Introdutório será realizado nos dias 09 a 13 de abril de 2012, em período integral (diurno) com o cumprimento de 8 horas diárias, totalizando 40 horas semanais;

05. As turmas serão compostas de até 50 (cinqüenta) candidatos;
06. O curso terá conteúdo teórico, atividades práticas e de avaliação. 

07. O Curso será realizado em apenas uma semana e não será repetido para candidatos que por qualquer razão deixem de participar ou concluir o mesmo no período definido no Edital. As despesas como alimentação nos dias do Curso ocorrerá por conta do candidato.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ELIMINAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO

08. O candidato que deixar de comparecer ao Curso ou dele se afastar por qualquer motivo, ou deixe de satisfazer aos demais requisitos legais ou do edital, será eliminado do Concurso;
09. A Avaliação do Curso Introdutório, que consistirá de prova objetiva de 10 (dez) questões acerca das atividades próprias do cargo concorrido, e de conteúdo abordado durante o transcorrer do mesmo será realizada no dia 13 de abril de 2012, das 14h (quatorze horas) às 17h (dezessete horas), no local da realização do curso a ser definido em posterior publicação no site http://www.aptarp.com.br; 

10. A avaliação final de desempenho do candidato no curso será aferida por score de 0 (zero) a 10 (dez).
11. Para aprovação no Curso, é exigido do candidato freqüência obrigatória às aulas nos dias especificados no Item 04 desta Instrução. 

12. Serão selecionados para realização da Avaliação somente os candidatos que cumprirem toda a carga horária do Curso Introdutório. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

13. Aplicam-se, no que couberem, outras normas previstas em Edital, mesmo as destinadas a outras etapas.  

Registro, 08 de fevereiro de 2012.

Maria Cecília Cordeiro Dellatorre
Diretora do departamento Municipal de Saúde
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